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LEI N" 1.118, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

"Áuloriza o Poder Executivo {t })rontol:er a íintttir
T.eryo de Cooperação com ct ,gecreÍtu.iu fr,"i,íl
de Segurança públiccr de Goiít,s '§iSp-GOt € eottt {)
Conselho Comunitario de ,\egurot4.u ((,CSU1 tta
Unidade Executora própria lUEn' da Delegatiade Polícict Civil cle Edéia (.Np,l.
50.350.570/0001-80), com vistas q viabilizar a
realização de repa,tse .financeiro direcionado e
com o fito de oporÍunizar a execuÇão tle obra de
r!'orr1a e ampliaçãct clo prédio ,rã, da Delegaciade Polícia Ctivil cle Edéia, e dá outras
providências ".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edeia_GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguilte Lei:

Art' lo' Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo cle cooperaçâo
com a secreraria Estadual de segurança pública de Goiás (ssp_Go) e com o
conselho cornunitário de Segurança (ccsu) da unidade Executora própria (uEx)
cia Delegacia de Polícia civil de Edéia (cNpJ: 50.350.570/0001-g0), com vistas a
viabllizar, através de repasse financeiro de natureza específica, arealizaçáode repasse
fitranceiro direcionado e com o fito de oportunizar aexecução de obra de reforma e

atnpliação do prédio sede da Delegacia de Polícia Civil de Edéia, cujas cláusulas
del-erão conter e disciplinar em conformidade com o plano de Trabalho anexo a esra
minuta.

§1'' Todo o negócio jurídico em apreço deverá obedecer aos regraplentos
intposÍos na Lei Federal n" 13.019114. d,e 31 de julho de 2014, Lei Estadual cle n,,

l8'3ti3/13. de 30 de dezembro de 2013 e do Decreto Estadual de n" g.0g2i14.30,Je
janeiro de 2014. como também das demais normativas aplicáveis ao feito.
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§2"' o valor do repasse será de até R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais).
conÍbrne dotação orçamentária específica. aprovada em Lei, a serem repassados por
meio de depósito etn conta corrente aberta pelo conselho comunitário de segurança
(clcsLIt da Llnidade Executora Própria (uEX) da Delegacia de polícia civil de Edéia
{cNPJ; 50'350.570/0001-90). junto ao Banco do Brasil s.A., em quatro parceras.
sendo a primeira' no valor de Rs 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil), no início da
reÍ'onna e ampliação. e as outras 03 (três) parcelas de R$ 125.000,00 (cento e vinte e
cinco mil)' a cada 25%o (vinte e cinco por cento) de conclusão. conforme a aprovação
das meclições de obra por parte do órgão executor.

§3'' Resta por determinado, desde já. que o donativo deverá oco,,er,
exclusivamente, para a finalidade ap.tnada no caputdo presente artigo.

§4'' Estabelece-se que o quantitivo distribuido deverá ocorrer: através de
transferência bancária, destinada ao domínio oficial da instituição beneficiria. que
deverá ser previamente informado à prefeitura Municipar.

§5"' A instituição beneficiária deverá prestar contas da fiel e exata aplicçaão
dos referidos recursos financeiros, autorizados pela presente normatir,.a" no prazo
máximo cie ate 30 (trinta) dias, contados após o término do empreendirnento. através
de documentos de plena validade contábil e jurídica.

§6"' Impõe-se que os documentos e registros mencionados no parágrafo
anterior passarão pelo crivo do Departamento de Contabilidade da prefbitura

Municipal.

Ãrt' 2' A despesas da presente Lei Municipal serão suportadas pela seguinre
dotação orçamentárias:

Fonte : 200-Recurso Ordinário;

Elentento: 4.4.90.51.00 - obras e instalações;

Ação: 1103 - Reforma do prédio da policia Civil;
Proglama: 0101- policiamento Civil

Função: Segurança pública:

Linidade orçamentária: 9 - secretaria de obras e serviços urbanos;
Orgão: 1 - Prefeitura Municipal de Edéia;

Ficha:0337

Av' Presidente Kennedy, no 161, - centro - Edéia-Go / Fone: (6413492-1545 I 3492-1253
prefeitu raedeia@gmai l. com / www.edeia.go. gov. br



PREFEITURA DE T

EDÉIA
coM A FORÇA DO POVot

2021/2024

o,rror,çtl.i; .:ifr:ei 
entrará em vigor na data de sua publicaçâo. revogadas as

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, Estado de Goiás.aals vtitte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. I _l5o daRepública.

Municipal
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